
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E I N2 2.527 

Disp6e sobre concess.o de atniento sa 

larial aos Servidores Municipais e ' 

Pensionistas. 

O PREFEITO DO MtJNIOfrIO DA VITÓRIA DE SAETO ANTKO. 

Faço saber que a Cânira Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a presente Lei: 

Art. 19 - Ficam reajustados em 43% (quarenta e três por 

cento) os valores dos vencimentos vigentes em maio de 1994 dos Ser-

vidores Ativos, Inativos, Comissionados e Pensionistas do Poder Exe-

cutivo Municipal. 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi 

caç o. 

Art. 32 Revogam-se as disposiçes em contr.rio. 

Vit6ria de Santo Antao, 16 de junho de 1994. 

EIIAS ALVES DE LIRA 

-Prefeito- 


